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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO N.º 3.982, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

RET IF ICA  O  ART IGO  1º  DO
DECRETO  N.º  3.976,  DE  15  DE
DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE
SOBRE OS CRITÉRIOS E VALORES
PARA  EFEITO  DE  CÁLCULO  DO
IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2024. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o erro verificado no artigo 1º do Decreto
n.  3.976,  de  15 de  dezembro de  2023,  no  qual  se  fez
constar  e  expressão  “exercício  financeiro  de  2022”,
quando  o  correto  é  “exercício  financeiro  de  2023”;

DECRETA:
Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º do Decreto nº 3.976,

de 15 de dezembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“ Art.  1º  -  Os valores  do m2  (metro quadrado)  de
terrenos  e  edificações,  para  efeito  de  cálculo  do  Imposto
sobre  a  Propriedade Predial  e  Territorial  Urbana -  IPTU,
para  o  exercício  financeiro  de  2024,  são  os  valores
lançados  no  exercício  financeiro  de  2023,  reajustados
em 4,14% (quatro vírgula quatorze por cento), com base no
INPC – índice nacional de preços ao consumidor do IBGE
acumulado de novembro de 2022 a novembro de 2023.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
janeiro de 2024.

Tambaú, 18 de dezembro de 2023.
Dr. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 18
de dezembro de 2023.

ANSELMO CAIAFA RIBEIRO
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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